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Despacho n.o 3986/2005 (2.a série). — Pelo despacho SEOP de
18 de Março de 1996 do Secretário de Estado das Obras Públicas,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 78, de 1 de Abril
de 1996, foi declarada a utilidade pública com carácter de urgência
da expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, neces-
sários à execução da obra IP 4 — Sendim-Via Norte (1.o troço).

No entanto, verificou-se agora a necessidade de rectificar a descri-
ção da parcela de terreno n.o 173, constante da declaração de utilidade
pública citada.

Considerando, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 1.o e
n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/2004, de 21 de Dezembro,
que ao Instituto das Estradas de Portugal sucedeu a EP — Estradas
de Portugal, E. P. E., a qual assumiu automaticamente a universa-
lidade dos direitos e obrigações, legais e contratuais, que integravam
a esfera jurídica do antecessor, no momento da transformação, e que

o Instituto das Estradas de Portugal, nos termos do Decreto-
-Lei n.o 227/2002, de 30 de Outubro, e do Decreto-Lei n.o 237/99,
de 25 de Junho, sucedeu à JAE — Junta Autónoma de Estradas,
declaro, no uso da competência que me foi delegada pelo despacho,
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
n.o 22 635/2004 (2.a série), de 30 de Setembro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 260, de 5 de Novembro de 2004, a rec-
tificação da declaração de utilidade pública referida na medida das
alterações agora introduzidas no mapa de expropriações cuja publi-
cação se promove em anexo, mantendo-se em vigor, para quaisquer
outros efeitos, o despacho SEOP de 18 de Março de 1996.

27 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e das
Obras Públicas, Jorge Fernando Magalhães da Costa.
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Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Aviso n.o 1823/2005 (2.a série). — Menção a que se refere o
despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do director-geral de Transportes Terrestres
de 31 de Julho 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar do dia seguinte à data da publicação do presente aviso,
concurso interno de acesso geral para preenchimento de duas vagas
de assistente administrativo especialista da carreira de assistente admi-
nistrativo do quadro permanente desta Direcção-Geral, aprovado pela
Portaria n.o 417/95, de 9 de Maio, e alterado pelos Decretos-Leis
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e n.o 141/2001, de 24 de Abril.

2 — O presente concurso é válido apenas para os lugares indicados,
caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assistente
administrativo especialista executar, a partir de orientações e instru-
ções precisas, trabalhos de natureza administrativa relativos a uma
ou mais áreas de actividade.

4 — Serviço e locais de trabalho — Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, sita na Avenida das Forças Armadas, 40, em Lisboa, e
Delegação de Transportes do Sul, Avenida de Túlio Espanca, em
Évora.

5 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão a con-

curso os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

6.2 — Requisitos especiais — são requisitos especiais de admissão
a concurso os constantes da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e, ainda, os do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro, conjugado com o
artigo 19.o daquele diploma, que, relativamente aos escriturários dac-
tilógrafos que transitaram para a categoria de 3.o oficial, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 22/98, e não possuam as habilitações literárias
exigidas para ingresso na categoria de assistente administrativo, con-
dicionam o acesso à categoria de assistente administrativo especialista,
à aprovação em concurso de habilitação para 3.o oficial ou à fre-
quência, por módulos, dos cursos de formação profissional previstos
no mapa anexo ao referido Decreto-Lei n.o 22/98.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção:

7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para a qual o concurso
é aberto, com base na análise do respectivo currículo profissional;

7.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o
do mencionado diploma legal.

8 — Classificação final dos candidatos ao concurso:

a) A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado
diploma legal.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta ou de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso, dirigido ao director-geral de Trans-
portes Terrestres, Avenida das Forças Armadas, 40, 1649-022 Lisboa,
e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com




